
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2024.

O  Presidente  de  Serra  Negra  do  Norte/RN,  no  uso  de  suas
atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos
presentes autos, torna dispensável, com fundamento no art. art. 74,
inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação
da WS WELLINGTON SANTOS CONSULTORIA, CNPJ N.º CNPJ:
23.102.881/0001-57, com endereço à Rua Gerson Alves Feitosa, 23,
Nova  Descoberta  -  Caicó/RN,  para  prestar  serviços  técnicos
especializados  de  consultoria  e  assessoria  administrativa  em
compras  públicas,  licitações  e  contratos,  com  base  na  Lei  n.º
14.133, de 1º de abril de 2021, consistindo na estruturação dos
procedimentos  de  compras  ou  serviços,  de  acordo  com  as
modalidades licitatórias, acompanhamento da elaboração do plano
anual  de  contratações,  publicações  no  portal  nacional  de
contratações públicas, elaboração das minutas de edital, contratos,
termo de referência, entre outros, no valor global de R$ 45.600,00
(Quarenta e cinco mil e seiscentos reais)
 
Serra Negra do Norte/RN, 05 de janeiro de 2024.
 
_______________________________________
ALYSSON MOISÉS DE MEDEIROS
Presidente
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